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COMISS.ÃO PERMÀI\TENTE DE FINÂNCÀS. JUSTICA E REDACÃO

PÂR§CER

OBJETO: Projeto de Lei n' 13112025, de l4l1Al2A25.
AUTORIA: Vereador Aleandro Henrique l-opes Linhares (PSB).

EXPOSICÃO DA MATÉRIA: "Dispõe sobre a isenção tlo pagarnento do Intposío Precliul e

Terriíorial Llrbano 0PTU1 parc imóveis localizaclos em dreas do municipio desprovidas de serviços

públicos essenciai,s, e dá outras providências".

CONCLUSÂO

Atendendo disposto contido nos ârts. 44 e 52 do Regimento lntemo, devido à

necessidade cla apreciação da matéria, a maioria dos membros decidiram pela aprovação do Relatório.

Parecer DESFAVORÁVBL à matéria, invocando pelo seu arquivamento.

DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOtsRAL. CM 14 dC

Mário Cavalcante Micheline Carneiro Ibiapina
RELATORA
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SALA DAS
novembro de 2025.

Marlon Marcelo
MEMBRO

Sobreira Maria Socono Brasileiro Magalhães
MEMBRO
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